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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO 

ATA DE REGISTRO FORMAL DE PREÇOS N° 047/2024 - DESTINA A EVENTUAIS E 
FUTURAS AQUISIÇÕES DE LOCAÇÃO E INSTALAÇÃO DE CINCO GERADORES DE 
ENERGIA ELÉTRICA COM QUADRO DE TRANSFERÊNCIA AUTOMÁTICA INCLUSO, 
DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DA REDE DE ENSINO MUNICIPAL JUNTO 
A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DE CASCAVEL-CE.E A EMPRESA MF PRODUÇÕES E 
LOCAÇÕES EIRELI. 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CASCAVEL, com sede em Av. Chanceler Edson Queiroz, 
n° 2650 1 Rio Novo I Cascavel — Ceará I Cep: 62.850-000, inscrito no CNPJ sob o N° 07.589.369/0001-20, neste ato 
representado pela sua Secretária de Educação, Sr. Romulo Andrade Pinheiro Filho, Denominado 
de Órgão Gerenciador e de outro lado a empresa MF PRODUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI, 
inscrita no CNPJ sob o n.° 26.722.490/0001-23, com sede na Rua Rocha Lima, 1420 Aldeota - 
Fortale za-Ce, CEP: 60.135-285,neste ato representada pelo Sr. Marcos Aurelio Castelo Branco 
Fortaleza, ao final assinado, doravante denominada EMPRESA DETENTORA DA ATA, tendo 
em vista a homologação do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO N.° 2005.01/2024-PERP pelo 
tipo de Licitação de MENOR PREÇO POR ITEM, regida pela Lei Federal n.° 14.133/2021, 
Decreto Federal n.° 11.462/2023, Decreto Municipal n.° 011 de 17 de março de 2023 e de forma 
suplementar por legislação pertinente à matéria, com base na proposta da EMPRESA 
DETENTORA DA ATA e no edital do processo supramencionado, aos quais ficam estritamente 
vinculados, têm entre si justa e acordada a celebração da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS mediante as seguintes cláusulas e condições: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto REGISTRO FORMAL DE PREÇOS PARA FUTURA 
E EVENTUALPRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E INSTALAÇÃO DE CINCO 
GERADORES DE ENERGIA ELÉTRICA E QUADRO DE TRANSFERÊNCIA 

010 AUTOMÁTICA DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DA REDE DE ENSINO 
MUNICIPAL JUNTO A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DE CASCAVEL-CE, 
especificado(s) no Termo de Referência, anexo IV do Edital, que é parte integrante desta Ata, assim 
como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. 	O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem nesta Ata 
de Registro de Preços; 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO ITEM UNID. QUANT. QUANT 
MESES 

VALOR 
UNIT 

VALOR R$ 

uNrr  . MENSAL TOTAL 

1 

LOCAÇÃO 	DE 	GRUPO 	GERADOR 	180KVA 
SILENCIADO. Grupo Gerador 180KVA silenciado (74 dba A 
1,5m),para uso como Fonte Auxiliar, operação 
AUTOMÁTICA dotado de QTA(Quadro de Transferência 
Automática), trifásico, com tensão de saída de 380 v entre fases 

Mês 5 12 4.850,00 24.250,00 

J 

291.000,00 
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e 220 v entre fase e terra, frequência 60 Hz, fator de potência 
0.8,para alimentar cargas variáveis .Motor diesel 04 tempos, 
aspiração natural, refrigerado através de radiador com 
ventilador soprante, partida elétrica em 12vc dotado de 
alternador para carga da bateria, injeção direta de combustível. 
Possuindo proteção por alta temperatura da água de 
arrefecimento e baixa pressão do óleo de lubrificação. 
Alternador 	tipo 	brushless 	(sem 	escovas) 	com 	bobina 
auxiliar,sincrono,tnfiisico,380/220v,60hz,possuindo regulador 
de tensão eletrônico, Classe de isolamento H(180°C),conforme 
NBR7094•1.1.3.Base metálica construída em viga de aço 
carbono. 	Painel 	de 	Comando 	e 	Controle 	do 	tipo 
AUTOMÁTICO DIGITAL, de fabricação nacional, que 
efetuará as leituras digitais das grandezas (Frequência, Tensão 
e Corrente).0 módulo deverá monitorar a tensão da - rede 
principal e atuar de modo a efetuar todo procedimento de 
partida do motor e alimentar a carga em caso de falta de 
energia. Deverá ainda permitir a incorporação de uma gama 
completa de características, como indicação de grandezas 
analógicas, controle com sensores de temperatura, frequência, 
etc• registro de eventos, ajustes e calibrações. Todas as 
informações no idioma Português. O Painel de Comando e 
Controle Automático deverá ainda possuir chave do tipo "by-
pass" para inibição do módulo de comando (USCA)em caso de 
defeito do mesmo, ficando possível a operação do grupo gerador 
através de operador. Deverá ser acompanhado dos seguintes  
acessórios: Tanque de combustível do tipo vertical, com 
indicador externo de nível, tudo de respiro para equilíbrio da 
pressão interna com a externa, boca de enchimento com tampa, 
separador de água e borra com dispositivo de drenagem total 
conexão para retorno de combustível e capacidade adequada ao 
consumo do motor diesel. A capacidade do tanque de 
combustível deve ser dimensionada em função do consumo 
especifico do motor e da autonomia, que deve ser de até 12 horas 
de funcionamento em plena carga; O tanque deve ter uma 
escotilha ou tampa de visita que permita sua limpeza interna. 
Apoios anti vibratórios do tipo Vibra Stop; Bateria de partida; 
Disjuntores, cabos de interligação e terminais de ligação; 
Carregador de bateria eletrônico 12v.Manutençã o por conta da 
contratada, Fornecimento de combustível por conta da 
contratante. 

2.3. 	A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 
a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. 	O órgão gerenciador será a secretaria de educação. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro 
de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

A) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
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desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

B) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e 

C) consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 
à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.2.2. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado 
o prazo de vigência da ata. 

4.3. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 
de registro de preços. 

4.4. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.5. 

Dos limites para as adesões 

4.5. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.5.1. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem 
à ata de registro de preços. 

4.6. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA 

5.1. 	A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 
dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de regiáro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
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5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

	

5.2. 	A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 

	

5.3. 	Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 
o art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 

	

5.5. 	O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

	

6.1. 	Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Não haverá reajuste de preços, em razão do limite de 12 (doze) meses de vigência da ata de 
registro de preços, conforme vedação do art. 2°, § 1°, da Lei 10.192/2001, exceto no caso de 
prorrogação desta Ata de Registro de Preços. 
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação, qual seja o índice IGP-M/FG4V; 
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6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS: 

	

7.1. 	Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

	

7.2. 	Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
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7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 
da Lei n° 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

	

8.1. 	As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços. 

	

8.2. 	O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

	

8.3. 	O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para efeito do remanejamento. 

	

8.4. 	Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 11.462, de 2023. 

	

8.5. 	Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 
a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 
que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

	

8.6. 	Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 
do remanejamento dos itens. 

	

8.7. 	Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

	

9.1. 	O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
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9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto 
n° 11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 
Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 
da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

	

9.2. 	O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa. 

	

9.3. 	Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 

	

9.4. 	O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto 
n° 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado 
a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7°, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, 
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos 
ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 
penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 2023). 
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10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

11.2. No caso, de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 
de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 
para o órgão o.. a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
participantes (sé houver). 

Cascavel, 24 de junho de 2024 

ROMUL 	 IRO FILHO 
Secretá 	ção 

ORGAO G 	IADOR 

MARCUS AURELIO 	1 Assinado de forma digital por 
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MF PRODUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI 
CNPJ 26.722.490/0001-23 

Marcos Aurelio Castelo Branco Fortaleza 
CPF N°500.372.183-87 

DETENTOR 
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ANEXO da ATA DE REGISTRO DE PRECOS N° 047/2024 

CADASTRO DE RESERVA 

Os fornecedores do cadastro de reserva do PREGÃO ELETRÔNICO N.° 2005.01//2024, conforme 
abaixo: 

- SEM LICITANTES NO CADASTRO RESERVA 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 047/2024  
PREGÃO ELETRÔNICO N° 2005.01/2024 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°. 047/2024. PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CASCAVEL/CE, ATRAVÉS DAS SECRETARIAS PARTICIPANTES DO PROCESSO. OBJETO: 
REGISTRO FORMAL DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E INSTALAÇÃO DE CINCO GERADORES DE ENERGIA 
ELÉTRICA E QUADRO DE TRANSFERÊNCIA AUTOMÁTICA DESTINADOS A 
ATENDER AS NECESSIDADES DA REDE DE ENSINO MUNICIPAL JUNTO A 

410 SECRETARIA DAI EDUCAÇÃO DE CASCAVEL-CE, NO ESTADO DO CEARÁ. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: PREGÃO ELETRÔNICO N°. 2005.01/2024. DOS PREÇOS 
REGISTRADOS: OS PREÇOS REGISTRADOS SÃO OS PREÇOS UNITÁRIOS DO PREGÃO 
ELETRÔNICO N°. 1305.01/2024, CONFORME PROPOSTAS DE ADEQUAÇÃO DA EMPRESA 
SIGNATÁRIA DESTA ATA: MF PRODUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI COM O VALOR R$ 
291.000,00 (DUZENTOS E NOVENTA E UM MIL) ITEM 1, ATENDIDAS TODAS AS 
EXIGÊNCIAS EDITÀLÍCIAS. VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. DATA DE ASSINATURA: 24 
DE JUNHO DE 2024. 

PUBLICADO EM 24 DE JUNHO DE 2024 

"QUADRO DE AVISOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL" 
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	1 (CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO DO EXTRATO DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 047/2024 

Certifico para os devidos fins, que foi publicado no quadro de aviso e publicações dessa Municipalidade 
o EXTRATO referente ál  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 047/2024, originário do Pregão Eletrônico 
N°. 2005.01/2024. Processo Administrativo, referente ao objeto REGISTRO FORMAL DE PREÇOS 
PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
CINCO GERADORES DE ENERGIA ELÉTRICA E QUADRO DE TRANSFERÊNCIA 
AUTOMÁTICA DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DA REDE DE ENSINO 
MUNICIPAL JUNTO A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DE CASCAVEL-CE, firmado entre a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL/ SECRETARIA DE EDUCAÇÃO e a empresas MF 
PRODUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI CNPJ 26.722.490/0001-23. 

Cascavel/CE, 24 de junho de 2024 

	

ROM O AND 	 EIRO FILHO 

	

Secret 	 ção 
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